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PORTARIA nº  4.502,   de 19  de  abril  de 2.023. 

 
 

Nomeia Comissão de Avaliação de Imóvel particular para fins de desapropriação amigável e 
servidão administrativa. 

 
 
     O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, MG, no uso de suas 
atribuições legais de seu cargo, em conformidade com as Leis em vigor, e com poderes que lhe confere o 
Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, pela presente Portaria, 
 
     RESOLVE: 
 
     Art. 1º - Nomear comissão para fins de avaliação do valor do 
imóvel a ser desapropriado amigavelmente pela Municipalidade, objetivando a instalação de antenas de 
TV Digital, sendo os Senhores: 
 
 -  GUSTAVO CARVALHO SIQUEIRA........CREA/MG 250754MG; 
 -  JOSÉ MAURICIO DA SILVEIRA............ CPF xxx.131.376-xx; 

-  ÉDER DE LÉLIS PEREIRA......................CRECI 14.490. 

 
     Art. 2º - O imóvel está localizado na área da Fazenda Cachoeira 
de  propriedade do Sr. Walter Magalhães da Silva, portador do CPF nº 486.980.086-15,  neste município 
de  Cachoeira  de  Minas/ MG,  sendo parte da  Matrícula nº 4.532 no Cartório de Registro de Imóveis, 
cuja área de  intervenção da desapropriação é de 606,00 m², e a área  de intervenção para fins de servidão 
administrativa, que é para o acesso ao local desapropriado, é de 1.394,31m². 
 
     Parágrafo Único  –  A Comissão apresentará um relatório com o 
valor avaliado do imóvel a ser desapropriado.  Os trabalhos realizados pela Comissão não serão 
remunerados, sendo considerados relevantes serviços prestados à comunidade. 
 
     Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                   Cachoeira de Minas,  19  de Abril  de 2.023. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ANGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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a Emenda nº 02/2011 à Lei Orgânica Municipal. 
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